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O Secretário Municipal de Administração, no uso das 

atribuições legais que lhe confere a Portaria de nº 

207/17, de 21/09/2017e, de conformidade com o 

Artigo 91 da LOM (Lei Orgânica do Município de 

Miracema), de 05/04/90, c/c o Artigo nº 14, Item VI, da 

Lei nº 798/99, de 04/11/99. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Nomear a Comissão Eleitoral Municipal do Conselho de Previdência, os seguintes servidores 

Ane Caroline Silva Freire, matrícula 5012-1, presidente, Manoela Tostes de Oliveira Cyrino, matrícula 

3236-0, Vice-Presidente, e Tânia Geusa Nogueira Neto matrícula 0524-0 1º Secretário. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 

20/10/2017. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Prefeitura Municipal de Miracema, 20 de outubro de 2017. 

da CGU 
CARLOS AUGUSTOXELINO BASTOS LISBOA LEIO 
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